
 

 

 

Circular Informativa nº 7/2014 

 

24 de Janeiro de 2014 

 

 

Assunto: Revalidação do alvará para 2014 - InCI 

 

 

Caros Associados, 

 

O período de revalidação de alvarás para o ano 2014 está associado ao calendário fiscal, pelo que o 

prazo de entrega da Informação Empresarial Simplificada (IES)/ Declaração Anual de Informação 

Contabilística e Fiscal, relativa ao período de 2012, terminou no dia 15 de Julho de 2013. 

 

Na sequência do protocolo celebrado entre este Instituto e a Administração Fiscal para a transmissão 

electrónica dos dados constantes no balanço e na demonstração de resultados, a avaliação da 

capacidade económica e financeira das empresas é feita com base nos elementos apresentados 

junto daquela entidade no prazo fixado para o efeito, desde que sejam por esta devidamente 

validados. 

 

No caso de não cumprimento do prazo identificado, dá-se conhecimento, por indicação superior do 

InCI, da prorrogação do prazo até 31 de Janeiro de 2014 para as empresas que não procederam à 

entrega da documentação financeira (Declaração Anual IES 2012). 

 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

A Direcção da APIRAC 


